
[ESGOTADO]

CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

N° 1Ü9-C, DE 1989
(Do Senado Federal)

PLS N° 24/89

Estabelece nonnas para o adequado tratamento tributário do ato
cooperativo; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no
mérito, pela aprovação, com emendas, com voto em separado do Sr.
Juarez Marques Batista; da Comissão de Economia, Indústria e Comércio,
pela aprovação, com adoção das emendas da Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação; e, da Comissão de Finanças e Tributação, pela
aprovação, com emenda e adoçA0 das emendas da Comissão de
Constituição e Justiça e de RedaçAo. PARECERES As EMENDAS DE
PLENARIO: dos relatores designados pela Mesa em substitutição às
Comissões: .de Constltulçlo e Justiça e de Redaçlo, pela
constitucionalidade, Juridlcldade e boa técnica legislativa; de Economia,
Indústria e Comércio, pela rejeição; e da Comissão de Finanças e
Tributaçlo, pela adequaçlo llnanceira e orçamentária e, no mérito, pela
aprovação da emenda nO 3, com subemenda, e pela rejeição das de nOs 1,
2, 4, 5, 6, 7 e 8.

(PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° l09-B~ EMENDADO EM
PLENÁRIO, A QUE SE REFEREM OS PARECERES)

o C'onr.rr.ss.o Nulonal dpcnola:
Art. 1." o ato c:oopot'rA.t1Yo. como tal del1nhlo nD 1f'B'lIilação própr\a.

nlio ,f;Orrc n !ncllléncl& de Impu.st.n".

Pnrar.rl\lo ,miro. Po'n\ tini do dll:'P'JiLo nc.lto arUao. conslderam..sr'.
entre outre•• nlos ('OO~raUvOl:

1 - o f'mpréIUmo. flnanclamenl..o ou replJlle de rr~uJoN. tln.nc~lroI
IiO. !lC'U, slklos; .

11 _ a .-;nlda de bel\1, produlo. ou mcrrondortl'l' d'.l t'~l:1ht'lcclme-nlo de
produtor parn o cstl\oolt'clmt"uto dt" t'oopcraU,à a'e-que tOlÇ3 pnJ1.e. aJt.uaúo
nu. ml'5m~ "~In;:lo: .

n I - , a snld3 de bens, prndutm (UI olrrcndurtM dI! um l!~t:lhcJl'chnrnto

p:lrQ outro d::L me~m::L cuopcr:J.Un. ou rm,ra o ..sLabclec101t'nLo til! put.ra. sua
DuocJadl\, no me.smo E$l.:uio: .

IV - o rorncc1mento de bens. prudulas ou mNcadolla.'i, Inclusl1'e coro..
lustlnLOl, dR t'onlll'rnLhn. • MU! ~f'4'I~;

.v _.• C'nlrrll'f1 de hRbUu('ÍM'~ ,l:t c('u.,crAU,~ a lelU aóclus:

. VI - " prcslac:ito, dlrttu ou Judle,.la. dt' RrvlçQI dI: qualquer naturezA..
ch, c('IOprre.th'D, I ICu.s luclos, ou de Cooilt'ralhu pntre ai, qUR"f1do usoclada.s;

Vil .• " dnoluçlo. lO.' lIeus .!tõclo.'l, da.ft sobra4 re.,ultantea de alos
C'UOl)f'r nUvo.".

Art. 2,g Elta leI entra em vIgor na dnla, de lua pubUcaçlo.
Art. :t." ae'fOIAÍn-se U dl5P05lçúf'l cm contdrlo.
SCnado·F'eod.eraJ. 11 de Junho de tVS9. - Senador Nelton Ca.r:Dt:lro,

PrpJ}denLe-.



2
SINOPSI:

rROJETU DE LEI DO SENADO N." UII9 - COMrLE'LENTAR
t'..st:lbclf:t'e hormu p..3f. _ .1Ir''1ulId. tratamento trlb.tárle ..la

do C'VOprr.Uwo.
AprcunL'\do rtlo Senhor Srnad'r nu, Ilril:t"l:lf.
JJdo no ".Jltdltnt.e da se.ss:lo de- 2-3,8'9, fi pubUC'ado no nCN CSeçlo lU

~W·~. . . .
Dlatrlbuldo li ComlsaÕtJl de (Jonslltulç:'o e Justiça e de nnançu.
i'.rIP1Sw&-Si. , aproTRdo o Requcrimtnlo n.O 224/8IL

Ela 1,0.8.80, Inunetada a mntérin. o Sr. rrr.s:tdl"'nlc dC'l'lKn" o sr. Ronnn
TUo para prufrrlr aobt'(! Q mat..chln. 'Iue conclui IOWUf:l.yrhllenLe ITO! ~Imo.a
do aub3ULuUvo. Aprol'ftdO o lub.<r;ULutlyo, flC'sndo prrJuJh'adQ o projeto.

. Êm 2-8.8;, .. Ilpm••do na Comt'l!'l:1o o I"1l1recer do nr'la.t.or. oferec:endo
a ~~a,;lo dl> yencldo par. o ,"urnO ,'Wlllcl1wnLo.r do aubsUl.uUvo.

F.m e-e-S!I, f lido o r.ret'cr n.~ 80/89.
zm'"14..e.B9. ~ aprovado o Sub"tll.ulh'o, rIU turno .auplementar, .DOe ter­

lIlO4 reatmentl11s. . ,
A cluura dos Depulados com o o!iclo BM/N." :IM. de %I-S-Sa,

SNlN." U4
A Sua Ell.eelt-nt";la (' 5tnhlJr

g6u~~~~c;~t~!~~~:~~::dn Cám:lrtl dUA ()C'ltuladOl

p. ";';i?i'~-: :r;A
CrHlSSAO ["Ir C0h5TITUIÇAO r JUSTIÇA E RtDAÇAO

::r ..... R E 'I. A T O R 1 o

Vem eo turno- constJtucional de revisão. n.'l;'fc!lt.ura

da. leis, o presente Projeto de Lei COr:lplementar que, na Câma.ra

Alta, foi APrcsehtado pelo ilustre Senador RUY BACELAR. A pro~.

51ç';'0 estabelece que· o ato cooperativO, como tal definido, na

leg1slaçio própria, 'não sofre ',a lncldéncla de unposto.- sendo

consideradoll .. dentre outros:'
_ o empréstimo. flnancJ..amento ,ou repasse de recur-

S08 financeirolll &('l8 .•ócioa:
_ • aalda de bens. produtos ou aercadorlAs do ••t.!

belecllnento do rr04utor para o es.tabelecimento d. cooperativA

de.que faça parte, aituado no lftesfl\Q E8tp.do:
_ a ••lda de ~na, produto. ou • aercàdor i •• de ua

estabelecimento parA outro, ~. me81!'4 cooperativa ou para o ••t!.

bel.cimento de outra. sua ....ociada, nO me.mo Estado,
_ o fornecimento de ben., produtos ou aercador1•• ,

incluaive colllbuatlvri., da cooperatlva .. aeua .óciOS'

_ a entrega de ho.blta<:,âo da coopex:ativa 11 seu.

sõcios'
_ a prestaçÃo, direta ou lnd1ret., dei .erviço. de

qualquer natu~ez.a, da cooperativa a &'eU. sõclos, ou de c:ooper!

tiv.s entre .i, quando a.sociad•• ,
_ a devolução, ,,"08 .eus .ócios, das sobras resul-

tantes de ato. cooperat1vos.

t o relatórió.

;Jf." VOTO 00 RELA'tOR

ExAll1inadoj os diapoaitivos do projeto face ã. d!

terminações "eonatil tuc$.onals, yf.tr~fico·n. o .e.!IO~e te~ ":l
aua \rA..ltoltaçio:> leglalatlva a('eUA. " ••teria i da cOIllpet;Ê'ncla

18
Q
i.htl V ." da Uni80 t art. 22 combinado 00"' o .art. 146. ,.~..

ei.'" 111, lclr~ "c-, J. da aLribuiçÃo do conqr.as8pt Nacional

(art. 48
1

$.'~1!..u.! ) CJ do iniciAtiva C"oncon:ente ( art. 61, CdFut)

A f~ltur. rlc .1.oJ. C'C'Japlempnlar ••ti prevista no proc••sO lcqia­

l.tivo ( arL. 59 t inciao XI ).

A tácnlca lU9islatlva n.io tafllrece reparos.

Quanto ao Mr1tO , verifico que o adequ.ado t.ratA­

.ento tributÁrio aO ato cooperativo é imposição constitucional

nio podendo o leqUl.ador eaquivar-so a cOtrlpletar'o und...·ento .

f'lndUluntal. Dc""necea.ãrio frizar-.e A lmportância d'U·coope­

r.Uvas no "tu.)l mundo .endo de. re.aalta~-.o quCl o" palac.

...1s ostruturados, aqricolNWInt., têm SU& bA.e n•••• tlpo de

••soclativl.ftlO.

P~scjo transcrever, para que nÃo rest_ dúvida., o

que e ato coofiorativo, corno tal' preci.ado na legi.lação rspecl­

11c.- toe.! n9 S.764, de 16.12.11:
• Art..79- DenolainalD-•• atos cooperativos o. pra­

t1cadoa entre a. cooperativa. e seu. a ••oclados,

entre eate. e aquel•• e pela. cooperAtiva. entre

.i, quando .SSOCiAdos. para a con.ecução dos obj!

tivo. 8Oc1.1••
Pariqrafo ún1co. O ato cooperatiVO não

itrlpllca operaç10 de mercado, n•• contrato de com­

pra e venda d. produto ou mercadoria OI •

o ato cooperativo ê negócio interno. o nttqócio-f ill

pratiCAdo entre a cooperati~a e aeu Assoclado para a con.ecu­

cio doa objetivo.. aociai •• A.alm. por e)(to!1'Qplo, 8ft uma coopera-

tiva de laliclnios, o recebirllcnto de leite dos sóc1cs ou de coa

perativas 4550c1a:1a5. Para a concretização do neqóc10-f1. ( .t:~
cooperativo J, a cooperal1va tcrr. de rcall:t ... r outros neqôcios,

Setl os quais n.io consequirá atingir "eus obJctlvD!'I. como, por .s.
xaplo, a vend ... do leJ te reCl::bido de seu:J S.ÓCJ.09 ou de coopera­

tiv•• a,sociad;\!>. Para tClrnt:lr possível a reallzclcão de atos coa

perativo, e dos r.cqõc1cs-rne1a. a cooperdU.vA há de pratJ.car ne:

gÓCi05 auxillô'ues. corno a cumpra ou 41U9ue1 de veIculos para ,.

("ale ta c dlstL .l.uu.q;.ia de Jelte. E.ventualmcnte. para loqrar mil;l­

lho r proveito cce"nômJ.co ou admJ.nJstraUvo. a cooper."tlva prati­

ca negócios acc'!:is6rios, eof'\O a venda de veiculo usado, cUJa u­

tlll%açâo já vai se tornando excessivamente onerosa.

Pelo projeto em debat.e, somente os atos cooperati­

vos, como taIs ucfinIdo. no art. 79 da Lei S.764/71 , MO con­

flgurariam. fato gerador de obrigação tr ibulár"la 4 Em todos os de

.... i. negõci05, existlndo fat.a qcrador previsto em le1, o tribu:

t.o serÁ devido. Ass.im, aerão devidos pelas cooperativas o. tr!

butoa mencionAdos na Cunstituição Federal; dentre outroa:

renda reault..ante de operações com nio a••ocladoa,
_ do.:açào;

- vendas a nÃo asaoc!adoa;

- ••rviços concernente. ao objet.ivo social, deade
que nio prestAdos a sócios:

- FINSOCIAL e PIS.

Para que, futuramente, a19uns desse. tributos nio

•• ja eJCiglvel aerã preciso que uma lei estadual, iaunicipal ou:

federal conceda a cof'reapondente .lseneio.

Creio que o projeto do Senado Federal trAta com

objetlvidade o tema. Todav.1.11, é possível apr1morá-lo e.. d01l

ponto., qut" sÃo objeto de Emendas deste Relator.

la. Emenda - Ao caput" do art. 19 para qu. se subs

titua a palavra "impostos" por tributoR-. Um corresponde ao g~
nero e o OuU"O .. cspÉ'cie. Aa contribUições, -quanto à. cooperat!

va., sio recolhidoSG somente em relação ao. ato. nio cooperati.c

voa, confo.rmc já foi ••ainalüo. Aasim lê com o FINSOCIAL' ( De­
creto regulamentador n9 92.698/86, art. )2 ) e com o PIS a c0o­

perativa recolhe .oure a folha de paga~nto c1c l'crnuneraçio da

seus emprt:qado. C o que n&o é ato cooperat.ivo ) e m...,i. n,6~'

referente i. operações cum não a.saciado•• PortAnto, alc-m de

doat4 tu {da d~ rigor cicntlf ica, a excluliI';'o, ('.::nt iu..! 'no projeto

conatJ tu.1.rla inadmla.lvcl rcc\to, ~m face da 1"Q1S1nç.ir, atual.

QUAnto ã. tdXAS, a. coorerativ4S rcn:olhcrn todas e­

l.s, contanto que se ~til1zem. dOI re.pectivuM 5fOTviç"a. Não ••

conhece taxa algUJU incidindo aobre ato cooperAlivo, ..as ,iiDl ..

relação li .erviços dos quais aI cooperativa» se benl.!!1c.1am.. Taa

béJ1 ..m relação à. contribuições d•••1hor.1a. ficri ela ael'l['lrc 'p!
g4 pel~ cuupcrativa quando houver a19!JII beneficio rc:sultanto de

melhoramento. que via beneficiá-la..

Ade=a1., nunca i demais repetir-se, o texto ecn.ti
tucional !ala' em "Adequado ~alJ1ll!llira'?trlbutS;~i~" ~ ~~ã~ ap~nal­

de illpcs to~ •



28. ~nd. - Oferece nova redaçãu ao lnciao VII

40 parÁgrafo único do aeaJnO art. 19, que' aerla a 1C'9uJ.n~el

destinação da. Dobra. r ••ultant.ca de At.O.

cooperat.ivo.- ..
Do modo COlftO a. ac:ha r ..4191do o projeto, poder....­

la cbnclu1J: que ••ri devido Imposto de renda Dobre toda • sobra
40 ex.releio f1nanceiro relultante de ato.. cooperativos, Jl'I8SIDO

.a da.tinadas ao Fundo de Relervas. Fundo Asslatencla Técnlea,
Edue.e1apal • SOCial. 11.....18 tundol • r ••erva. prl!'vl&toa no.

a:atat.utoa. Ja.o ••rla de efeito altamente negativo para aa Coo­

porAtiva. quo, cU'taaente, tornar!u toda••a providência. para
evitar •••• possibilidade .. Atualmente, a. cooperativas não pa­

9- Laposto aobro & t.otalidade dOI ato. cooperativos 'nÃo aondo
d•••jivel quo 18ao venha a ~oeorrer devido i interpret.ação 4••••

inciso .. Itt;'ferlndo-o. 81e, como conetA do texto vindo do Sen~do

..ederal, i devolução da. Dobrai resultant•• de atos cooperati­

vo., qualquer outro COIllponentll dCSDas sobras, principalmente OD

de&'tlnadoD a fundos, r.serVAS ou outros fins I art. 49 , n9 VIl,

!!!...!!!!.!. , da 1A1 dAs Cooperatlv,.s) eataria sujeito ã trl,but-D­

cio.

DIANTE DO ACIMA EXPOSTO, voto pela constitucional,!

dado, 1urldlc14ade , boa técnica legislAtiva o, no laérilo, pela

aprovação ( B Emenda. ) deate projeto de Lei Complementar

D9 109/89.

I~ f~..

z:MEIlI)A N9 1 AO

PIlOJETO DE: LU COllPLl:KElfrAR N9 109/89

Subst1 tUA-O. , no caput do art. 19 do projeto, a

palavra -lJ1lpostos- por -tributos-.

Dê-se 00 inCiDO VII cio parÁgrat:q úniCO do art.
19 do projeto .ata redação:

Art. .. 19 1.

Pará9.rafO único .o..... ,
VII- dC'tJ.t.lnação da. sobr"s resultan­

t •• 4. ot.o. C'OOp•• Allvos.

-:J]I:: PARECE:R DA COM1SS1.0

A Coai••ão de Constituição e Justiça e Redação,

•• reunião orcUnárla plenár la realizada hoje, opinou, uncsnl.,­
Dente, pela conatl'tuclonelldadc, juridlcldade, técnica leqial!

tiva ar DO _rito, pela aprovaçÃo, com duas emenda., do Projeto

de Lei Coçlementar n9 109/89, n08 termos do parecer do relat:e::.
O DepUtado Juarea Marques Batista apresentou voto etl separado.

ZativorUl presente. os Senhe"res Deputad06s

NelDen Jobim - Presidente I Joio Natal e Jorge H!
daua.r' _ Vice-P.rt'.a1dentes, Arnaldo Moraes, Hélio Manhães, Michel

3
Temer, Leopoldo Souza, Mendes Ribeiro, Tito Coata, Renato Vianna,

Oavaldo Mac:eodo, Plin10 Martins, Sergio Spada, Theodoro Mendes,

Oscar Corrõ., Aloy.io Chaves, Costa Ferreira, Eliézer Moreira,

Dion1510 Hagc, Evaldo Gonealves, Fr.n~l.c~ Benjamim., Ney Lopes,

MeSlõia. Góia, Pae. Landim, Juarez Marque. Batista. Vil.on Souza,

Sl"Jrnaring& Selu_, Gerson Pcr~., Roberto Torres, Miro Teixeira,

lbrah1m Abl-Ac):,el, Gastcme Righi, José Genolno, Marcoa Forralqa,

Jo~õ Maria Eymaol, Al.do Arantes, Antõnl0 Mariz, Alulz10 Campoa,

Ardrubal sentell, Ral.undo Bezerra, Francisco Sales, Wagner t.gq,

AnlônlocArlo. Mendes. Thame, Vicente 8ogo, Jorge ArbAge, Rodr1­
quem PalllSa 11 Nllaon Cibaun.

Sala 'da ComlJ1llio, em 27 de setembro de 1989

/".. ~~)M-

tZf~
. O::utado NILSON GIBSON -

Relator

Sub. ti tua-se. no caput do' art. }' do projeto, a pala­

vra ·',impost.os" por "tributos".

Sala da Comiss.o, em 27 de setembro de 1989

f V4"\ ..I.JI'Í....
De lJtad'o NELSO BIM

pre'lden~/1/I r

' ..'- ~'6-·IÂ~~~".
Relator

Dê-ee ao inciso, VII do parneraCo único do art. l' do

proJeto. seguinte redação:

"Art. l' ••••.••..••••••••.•••

ParÁlZ.raro único ••••••••••••••

VII - dest inação das Dobras ,rel'ul tant.es de :ataIS eoop,S.

ratlvos. OI •

~ala da Comtsnão, em 27 de setembro de 1989

;/- /~ ..JIv--'

~':vftzl
Deputado H1 OH G1BS~

Relator

o 'Senado rederel forMulou o presente projeto
ob1etlv8ndo estabelecer que o -.to cooperativo, COIlO tal derin!.
"o na leoislaçlo pr6pria, nlo sofre I lncidência de ll1postos·.



eOOD!
aUnea

4
N'l S único, O projeto ..UbUece que cons!

dlrla-.I, entre outro•• atol cooperatiyo.:

J .. o l",pr'lliao, fJnlncl •••nto ou rep••se
de r.curaol rlnancelros 801 ••us sócios;

II .... saJda dI b.n.... produto. ou ••rcadO
r 18. do ••tabellci.enta da produtor par. o .stabellci.anta dI
cooperativa dI qUI taça partI, .ltu.do no aesao [stado;

111 .....alda di bana, produtos Ou ••rcado
ri•• di us ••taballclaento par. o·utro da •••s. cooplraU ...8 ou p!
r. o e,l.ballei.ento di outr., lul assoelada, no aesao Estado;

IV ... o tornecla,nto dI bens. produtos ou
..rcadort •• , lnclulJ"'1 CO-bUltl ...11., da c~p.r.tlY' a SIUI s6­
«:101;

v - a entrega da habJtaçOes da cooperatha a

"UI Idclol;
VI - p pr..taçlo, direU ou indlreta, .do

.erviçol dI qUIIQulr natureza, da coop.r.tl .... I seul 16elos, ou
de' coop.ratlv••- entre sI, quando associadas i

.VII - • devoluçlo, 101 leu. sócios, da. ao­
br.. raoulUnln da atol cooperativos.

Ualignado Rololor da .aUrlo. o nobro Oeput!
do NUoon Giblon conclulu paJa constltuelonaUdada, jurlolcid!
da a boa Ucnlca Jaghlatlva, co. duas o.ondas.

JI' Solicitei vllta, coa bale no Regieento Inter
...-.no di C••a (Irt. )7, XVI) I, especlal.lnte, e. razlo da. dúvidas

11.,lntadas pelo nobre Deputado Theodoro Mendel, se o projeto
ou nlo constitucional e se o alo cooperativo flt' OLt nlo luJel
to à cobrança do ICIIS. -

Par. U.' 1.lta cOMpre.nslo d. questlo, ht

necessidade df' .1 conhecer o qUI seja na verdade, ato cooperaU
vo • o Que' • quando ocorr•• Jsençlo dI trIbuto I, Ilnd., a
';;;0 IncidêncIa de tributo.

Aro .COOPERATlVO

Segundo deflnldo na leghloçlo pr~prh (Lei
5.764, do 16.12.71, ort. 79)

-deno.ln'.-Ie atGs cooperltlvos o. prat!
cldos entre ai cooperativas e seus aSI~

C!ldos, entre fitei I aquela. I pela.
coop.rat!vas Intre si quando associados,
par. I cõnsecuçlo doto objetivos 10clall.

t!!_0!.2!!.!.!LQ..~ - O ato coopefat 1vO nlo
••,,1 leI (,prrliçl1" de .erc.,..~, r;t'I'1t tontr'l

to cf!' co,"pr. e vr:/f' de PI ud ·10 -.. Ou llere,!
oorla:. ./ r

Os neg~eJos int.erno" neg6r los .. rJ. Ou atos CO}!

per.tlvo, rrall/:JdCls ent,rr 8 COtlperltha e sru'S SÓcios ou entre

co':)peratlvls ú\!>O:..ll1t1.. S s~o re:gidos pelo prlnclnio de ldeIlLi.';ia:Jc

ou de dupll qualidade,. Que ~ elC'l'l ... nt.D essenel.11 d..a cooperaçao.

1\!\~l., n. cooperativa, Q seu s6el0 (el'lpre-

."rlo) d, ao 'Ilctll\O te"po, el1enl.lt, usu'rl0 ou fre!WLlês. A cooptr.!!.
tJv. recebe I produç~a tJe' seus .séclos para, e. nOllle delel, cOfller

CI311z'.la. COI:::lro1 tlenS dI! prQduç~o ou cunl.:.;tno para dlstribul.los
aeS .Gelo,. rre:.ta :IH.JÇOI 40$ sócios, n. quaUdade til ulu'r.1os.

001 O prlne!,,1u d.:l cupla qLtal1dhde, Ou de ldent.1d.Q~, segunao
qull • coopeutlvo '"' LtMC e.tens:lo d4 economia dos seul SÓcios, °
prolonga.ento (pt olonyclJle:nt), o braço alOlloado (.er laeng.rte Ar_)
dai econo.l"s 's:!t~'cl ..do1!ô· (Walllor Franke, "Couir1n. e ApUcaçl'o do
Olrolto Cooper.tlvo· CrHlca pollortl, pg. 93l.

ISENtA0

Do ocordo co", o .aglst~rlo de Jos" Souto ":Ior
Borgel (lsonçO.. rrlbut'rhs, \I ed., pgs. 158/9)

·a lsençlo con'Jgura ulla ren~nc1a p.lo
p,~prlo ente .públlco qu~ lu O podor
d; t.rJ~utar, o Qual, por fftoUVOS de
orde" cocl.l, econômica ou po11tJc"
del •._ de e.ercer esse poder·.

Poro AllrLCAR Of ARAÚJO FALCAo (Foto Gerodor

do Obrlgoçlo Trlhul',Ja, 2' ed., pg. 11~) 2 !!~~~ t deflnldO da

'seguInt. forllta:
"Na, IsençlQ, dIversa f a hipótese. N!

la h' incld3ncla, ocon! o fato ger!
dor. O le~hl.dor, todlllvla, seja por
ltotlvos rell1clonados com a apreclaçlo
da caple Jdade econÓI'IlJ Clt do cont r lbul~

te, seja por cons1drtaçoes edraf1!
cals, det.er,"lna I inegJbJ l1C111de do
d~b1to trlbuljrl0, ou, co"'" dIz
RUBENS CONfS DE SOUlA, del1bero
-dispensar o ".gll.ento de ulli tr!
but.o devido".

NAO_INClotNCIA

O SupreMO Tribunal rederal e o qlbunll f'ederal
dI! Rc:ursol, Clt v'rlos julgados (RE 97.0S9-2-MC', AC 61.46~-HC, AC
O\.3U-PR e Re..e'.. E. OHlclo 106.342-SP) obord." o ..otlrlo sob q
ângulo de 1ncldêncla e n20 IncIdência.

COORDENAÇAO 00 SrSTf..A DE TRIBUIAÇAO
DO I4INrsltRro DA FAlfNOA - CST

Parecer Nor.atJvo nO 38, ete )Ll0.80~

H.o estio cobertas pe-la nllo-lncldên::ll OS

r'lultados obtidos por sociedades coop!.
rativ.s efl nperaçOês diversas do ato coE.
per.tlvo- •

Parecer Normativo nU )), de •. 9.80:.

• . •. de que slo t r lbut'vels todos 05

resultados quI exolbll •• CIo caJlpo da nlo­

inCidência, definido este COIIO U'ndo -(I

que correspcnd-e às atividades .Inerentes I

·"1'5. tipo soclet'rlo (Parecar Hor.atho
CST na 1"/73, itens 7. a • nU 73/7',1tem

J, -In flne'").

Carlos [rvlno Cu1yas, 1'11eSIOr Jurídico da
csr,
MA lusêncla de lucro, no C.,O, iJlpl1el
lnsut1c1ênet" do suporte r'tico I, portan
lo, a(' .. rrecta • nlo-lnctctê'ncll d. reora tr!
bul611a" (krvlstll·dn OI.C'lto TrltJuUrJa,
abrll/junno de 1961, ~-1/ 30, Itr. 7.3.):

DA CON~IITUf!.ONnLlOAO'l: DO rROJI lU

O Projeto "erll .rrl!'..edl.vel~,.nte ilH·O·lstltl.Jcl2,

nal se tlvesttt conte_plado os neyGclos ..meio. os ne9ór.ln; audl1!
rt~" 00;. ru.:gócio, aceslórlos e o próprio nev6cio .. rtm (ato coop,rat!
vo) qUindo prltlrado coa pessoa, n:tl:' associadas. Tais ne9óclos, \'11

de reQrl, constitue" tato ge:fadoT dlt CJbfIgftçlo trlt1uUrl:J e I Iul
dispensa por lei feder,,!, ainda quI" cotllplementar, seriA 1nCO:';5t1

tuclonl1 n, parte relatlv' .O~ t.rlbuto'S estaduais e ll,JnJcJr.a1s, ex
v1 do dU:puslo 1".0 Irt. 151, nU lU. dú Constllulç30 ret;lrraL

No .ntanto, O ProJet.o se atev. lOS atos
rativos, nlo ~t arllstando do d1..~pcslo no .rto 146, na 111,
-c-, d. tonsU tuiç:lo rederal.

'0 L1v~o Segundo do Códlgo rrlbul'rlo Noclonol
(Lel n" 5.172, do 25.10.66) trota dOI Nor"as Cerals .de DI :oHo Tr!
buUrlo (arts. ~6 a 218) nel .. Incluldas as quo ruld... do folo ger!
dor (orls. 114 o 1\8) d' lsonçao (orts. 176 o 17~) e de outras.

Trlta-se, portanto, de se s'!ber 51 as nor_., li!
rah U .0Urlo de hg1sloç'o tr1but'rlo (Constitul;'o, orlo "6,
111) se re'erelft • tsençees ou a Jnexlstêncla de 'ato gerador, ou
uja, ~e nlo_lncldênc1a.

Pelo preceito constitucIonal, h. de ha~'fI!r Id!
quado trotamentotrl~uUrlo00 oro cooperatlvo. Adequo!!o slgnlrtco
aproprJado, adaçtado, ajustado, conveniente. Dal ff:Sult. Que cJ::ver.
e.1st!r e.at. correspondência ~u c~n'or".ldlde di nar"'a t.rlbuthl.
COM o at.o cC'operaUvo. E nada Menos apropriado ou con'orme co. o
ato cooperat,h'o d'e Que I outorga de lsenç80, que e-nvolve s"::'~~re •



JdlHa de favoTf'clf'1ento, poIs retrata a dispensa de um tributo de,,!
do. No caso do ato cooperativo, o tributo "aO ~ devido PO!~
ml!. Quase sempre, ~~ç~. porque "aO lrr.plltêl contrato
de CO.Pfa e venda, porque o associado se ide" J fica CCJM sua CDope

,rltiv. , que ~ o seu braço alongado, o seu r.yr ongarnento t atuando

sempre til seu favor, porque as despesas da cooperative 530 !:ocmpre
cobertas pelos assocJados (LeI nQ 5.764/71, art. 80), os quah
respondem pelos preJulzos verificados no decorrer do exerclclo
Quando o Fundo dt! Reserva ( formado' exclusivamente das sobras
liquidas oriundas dos atos cooperativos) for lnsurlclenle. (LeI
cltada, art. 89) e porque a cooperativa ~ socIedade sem objetivo
de lucro (Lei 5.766/71, art. )0),

todlvia, lIesmo que, por absurdo, o texto con,!

tl1uc10n8l possa ser compreendido sob o ângulo da 1sençDo, B lei

cOl'lplemen.tar estaria obrigada 8 completar o que fIcou incompleto

na Constltulç20 e, via de conseqüência, 8 norma do ort. 146, UI,

"c", teria prevalência 'sobre a do art. 151, 111. A nDo ser assi_,

le ela nllo de'har meroe. que a Matéria seja considerada sob o i!!,
gula da olc-ineidência, nell da IsençDo, nao haver la o que se CC!

plet.r por lIelo de lei co"'plementar e o texto constitucional t,!

rIa s1do total.ente inútil, sem objetivo, vazio, õco, atestador

da .a.ls cabal incompetência do legislador constituInte, O que ne_

de longe Se pode DdrlltIr ou conceber.

ÇOHCLUSOES

Assh\ o que ocorre no ato cooperativo é

nlo-Incidência porque as relaçOcs entre a cooperativa e o cooel!!

rado conflour•• u_a oper.çlo "interna carparis" portanto sefl f!
to gorador.

01ante do exposto voto· pele

dado, jurldlcldado e boa Ucnlca legislativo do
Ilend•• Apresentadas pelo relator.

Sal. da Comlssaa. em 26 d 89.

I'FlGccéiZ. ::r..'j!,'-_.'
COMI5S~O DE ECOlWHIA. INflÚSTRlA E COMtRCIO

J - IlELA'l'ORro

1. O FroJt'to ori~do do Senado Federal obtf!ve a unan!
nlldutJf:' dcb VO~OB Ur.s St"nó'ldot'ee pr·c!t('nten.

Na COr"l.a:dio de C:onstltulç.Ão e Ju~t.lçn e R~d.ção da
Côrtlsra doa Df'putnd•.. :'I, (.htt:v': J.t::lrt'c~r fuvoró..,cJ dll kclatl,)r, no­
bre tJl'putado Nill"t:ln r.H·~,," e do J.luf\~re DL·~IUt.flI.lo Juarez. MlU'quelS
BDtlsta, qUf' sollcltnrn V13tl\, ColC'r.ndo em votnl;nf), c.,m duas
emc:nd/ul do ".lator, usou da Sll11avra o (nelito U"'pntado Michel
TC'l'\er, prQcedendo-!t(:, eom t"p,uidn, à votnção. t>btt!'ndn () ProJf"t.o
e as emenda. do Rfllator apr(waçiio unãnlC\e ôo:s IIC'putAdus.

2. âfolb o ponto d~ vista ecunômico, o )f:gl:o.1ador con8-
t1lulnr.~ (nl r;\ulto feUz. ,"lO dcu'I-rr.ln:,r. no art.

141,). nt tIl, a11llen "1.: .. , da Constitulçã,·, qUI: "cabe â lei COM'"
plernentar estabelecer "on:.1D g,ernl8 em m3têria fie leRlsl~ção tt1
butàrin e::ipec:lo.lnlente Hobrc o tldequa"o lratiUTlt:mto tributar10 ao
ato cnnperaUvo pratteudo J.·clas Gociedad.H) coopcrativao".

Na Icasao de nbcrtura do Congresso Coop('ro.tlv1ata
promovido em Paria ptla ABlloç_ Cooperatlvistn Internaclonal, o
prealdent.e di França,Gl6cltrd d' Estalns, considerou Sf:r lnconce­
blvel uma agricultura mvdcrno. ~ eficlente .,em a particlpaçàoef!
Uva das cCloperaUv,itn. O mt.':\mo já GI! nota no Brasll. onde as r,!
atntts aarlco1cuJ mata de~envolvid:l9 são Juntame-nte aquelas ••
Que as cooptl'ratlvaa !le encontram m:aJs atuantes, À mt-dida que ... a
prcpr1ed8CSe rural ror sendo retalhada em virtude das diviaoe:e
ortundan das partl1haco c da rt,?(orma agrária, o cooperatlviallo
srá ... tornando cada vt"%. maie indispensável. E os constitu1nttta
'''''avam 1mbuldol dessa verd'1de. ao colocar o cOIJperativ1amo co­
110 rator de .apeeial il".j:lortânciG na poiittca ag,rlcola. conform.
.e vê do art. 187, n' 'Jl, da Conatltulção Feder..l.

Relatar. mJnuciosaraente, 08 relevanteos aspectoa
econômicos do cooperatlvlnmo. principalmente na Asricul tura e
fta ptCuárla. aerla tarefa a exigir ~ágl.nas p páginnll, o que não

ae ajusta ao momflntCl. ror isso. abordaremos apenas as qu•• tõe.
voltadas para a priprla economia dos SÓCiOS das couperativas •
oa aeu. ren.xoa na arrec.dAçào de impo.toa.

5
A cooperativa, aendo inatnJfl'lento 8 aerviço de

Deus sócSos e distrilJuindo ~eUH resultado. igualmente entre t.o
dos eles, na proporção t:"xath dos serviço. prestftdoa ou doa prõ
dutos deles recehldos, dá .05 pequenos e l'll~dlos um grande po:
der de baraanha, que ncuhum deles, lsclada~ente, poderia IIt;1'"

nhBr alcançar. Por intermédio da eOClPr.ral1va, o "tonOr produtor
rur.o.) tel'l condições de vende.-r aeua produtos ou adquirir o. in­
Rumos qutt Buas plantações exigem por preços ip:uols aos das
grande!. empresas agr(llndu~tri.ls, O BlCIlI'lO acontece com outrl1s
cete~orias de cooperüt1·... u,::lo. taJs cemo as de crétJlto, consumo.
trn1:.lalho, etc., visto que. na cooperativa, a união. realmente,
faz. • força.

Vejamcs 05 reflexos tributarios da neo ... inc1dêncla
do ato cooperativo. em rela,ào aos tributos mala s!sniCScanteD
rr.laclonad05 no Projeto. Antes, porém, forçoso Be torna aasina
lar que, das operaçõt>s da. cool"eral1va. apenas os r.erercntesaoã
atos cooperauvos estão "o abrJ go dos trlbuto!S. Consequentcmen
te, quando a cooperativa t"fetua qualquer nellócto eom pe••oai
e!:tranhas ao seu quadr~ social. o tributo incide. •

3. DIPOSTO DE RDlDA ... COIRO acontece atu3lll'lente, a co
operativa não paPos Imposto de renda, poia tudo' que obtêm em
suas tran6ações pttrtcflce 01')5 toOU!!' t.óc:los. Estes são os contrl­
buJntee do imposto de renda. Portant.o, ae detern1nado sócl0 re
celle cem 1D11 cr\J2::ldos referentes ao que lhe ctlube na venda d';
pl"'\:)dução comercl:tllz.:lda pela cooperatlva, aobre esse valor o
DÓCJo estarÁ sujeito ao Imposto de renda. Note-se que o Impos­
to de renda é l1ala suave para todos Oa produtores rurata e não
Itpcm:lr: para os rJ l1ado!:i " cooperaUvas. se' a cC/operativa reco­
lhetlse olmpoatl) de renda e o seu sócio tartto~m estiveDse a ele
&uJclto. haveria dupla tributação, invi"bll1z.ando o sllstema co
opcratlviata. poJs o prlo>uutor rural que não pertencecso a umã
cooperativa, estariA conll'Jbulndo l'I~nos. o que, tAmbém, feri ­
ria o principio de Is0flC'mia. A não-incidência do Jmposto de
renda e~tá prevista no inciso VII. parágrafo único, do art. l'
do I'rujclo.

~:. SOIS - Previsto nos inclaos 11, III e IV do Proje
to. A arrecadação do IC~5, vi_ cooperativa, é fabulosa e to:
tAl. por ine1JaUr Ilm SÓ caso de sonegação. O ICMS lerá aeDlpro
devido quanl10 a c:o~'pcrntlva adquire pora ela própria, qualquer
p:"uduto ou merc.dl..~r13. ASSim. oa "'ftterlala de construção de
ae-us onnazens. ealr~e's, usina". escritórios. os camlnhõe:s. au-

tomóvC' 1~, tratoreM (!' móqulnlls agrleolas para fornecimento de
.erviços aOe áôclos, Móveis t!' ulensÍltos, enUM, tudo aqu1)o qJ!!

r\ilo seja deDt1,nodo aoa seus aóc~oa. •

Ouanto à produção agropecuária, o ICMS DIrá não-
lncident~.a8 quando há o ato cooperativo, ou a."a, quando

o sócio entresa à cooperativa a IU& produ';Ão rural. No momento
da vlnc1a dessa produç.io rural. I'Jft in natura, •• ja benerJclll
da ou industriAliZAdo. o ICMS af'rá devido cm DU. totalidade :
incidindo lobrt:' o valor pago pela cooperaUva ao aSDoch..do
(ato cooperativo) e Gobre todo o custC' (ndmlnlltratlvo, cOtfler­
eial, 1n1uf'ltrial, ~~c.) aa:regudco pel.\ c':)operot!vo. Iat:) porque
"A lBcnc;Ão ou n~o-JnC'ldencta, aalvo dntenninDçÃo em contrÁrio
da leltiala.;Ão. não 1mplicarÁ credlto para compensaçio c.:Orll o
rr:.,ntante d~Yldu fleo olJurações ou J.lr~st.çõC8 !>('gulotes'· (Cona­
tltulçào Fed~ral. D,·t, 1'3!i,. , 2', n' 11. alinea ".U). E o Pro
Jeto não flll. eaHa resaalva. Dal, a coopp.raUvA paaará, no atõ
da venda da produção receblda dos aeus aócJ on. a totaUdode do
ICMS, permanecendo n:li situaçÃo em que le acha atualmente, ••
race do d1cpocto na Le1 Complementar o' 24, de 07 de Jan~lro

de 1975.

Quanto .aos bens adquirido" pela eóoperatlva para
distribuir açB. Bflua "~C1oG (insumo•• ' máquinaa alrIcota., thac­
t1cldas, 'adubou, corrct.ivos do 8010, ferr:ur:entae e bena de con
BtJmo). o JCMS aprá pRgO totalllente quando a cooperativa ,eretü
ar a cOltPra. A partir dai, quandO dlstribuI-loa a08 aóclos (atÕ
cooperat1vo), não Incid1rÁ mal. o lmposto, que, na realidade ,
iria lncid1r sobre valore5 redu~ld08, v1sto que a cooperat.lva
cobra o mlnimo p08sivel de seua DóclO_, ,,{nlmo 88De deatlhado
apenaa • cobertura de suas deapeaaa.

Quando a C'ot)perattva rec;.,ebe a produçÃo de pe.aoa.
estranha.ao seu quadro social ou quando a este. v.nd. os !nau
moa, bens de c.onsumo, etc., o ICMS ó devido e. aua totalidade:
per inexlatlr atO' coopp.rativo. H••se sentido, a cooperatlvaJ:C!!
pete COf'I • empre•• mercantil •• tluald.de de cond1çõ•• , •••
qua1qu'!r tavor1tismo.

VejUo. o que aconteceu no Estado do ParanÁ ••
1987 • 1988 em relação ao ICMS. Aa coop.rativaJI contrlbu{rua
em 1987 • 1988 respectivamente COtI 8,37" e 10.2~ do to6;.al ar­
recadado. Em relaçÃo apenas aoa produtos primário8, a partici­
pação da. cooperativBD tol de 29,82" 832,34". TodaVia••••• úl
tlft'\o percentual, no aetor pr1mário, pas••ria para 56" a. to•••
con.iderGda a participação indlreta, tato i. o recolhimento do
ICM rei to pelo. co",pradorea daa coopera'Uvas, e'" virtude da r1

• aura do dit.rtMnt.o do imposto para a operação seauinta. -

ft. ISS - Previsto no lncJ80 VI do Projeto. A partIr.
do Mom.nto .,. que o 80c10 da cooperativa se utllJr.a doa .erv1­
ÇOI por ela prestados, o fisco municipal já eat.ará· cobrando ou
p••sarM a cobrar o ISS Dobre ma aUvldadea do sóc10, na quali­
dade de trabalhador autônomo. Ass1m, em relação a08 médicos .



6
dent.istas e proCissionai. diveraos das cooperativas de traba ­
lhCJ. que sio contribui ntas do ISS. Se tal imposto .fosse devido
tAlTtuém pela cooperativa, ela seria obrlaada a cobrar doa .ó­
cios os valores re8pectJvoS. da! aura1ndo uma dupla oneração
rl!'cal. o quo é inadmissível. Se a cooperativa. porventura,rea
l1zar alHuna aerviçolS sujeitos ao ISS. se taia serviços nãõ
estiverem acobertadoa pelo ato cooperativo, o imposto aerá de­
vido.

6. EIITll!CA DE IIABI'fAçilES - Prevloto no 1ne1&o V do
Projeto. Aa coo~eratlva" habitacionais constroem caasa e apar­
tamentos para seu8 sócios, que se cotlzllDI. entrando cada UII
com suas respectivas parcelas ou se responsabilizando pelo ea­
préat1mo. Nada mala razoável que não haja impostos no momento
da cooperal1va efetuar a entrega dessas habi tações aos seus
cóc10s e provera aos c6u8 que i8~O acontecesse aos milhõea,pro
pielando às taMl11as· braaileir... a conquista da caa. próprta.-

COELHO, PAVOIlAwL. CotI adoção da bend. da C0'8iSHO de ConS­

tituição • Jutttiça .' de Redação; ao Projeto de Lei Comple.,en

tal' n l 109/89.

!"tivera", pro.ente. 08 Senhores Deputadoa:A\i:

ton Cordeiro, Presidente, OlJmundo Rebcuq&a, Vice"'Preaidente,

Mo,yaãs pi_entel, Geovah Amarante, Artur Lima C0!3valcanti. cun
r.ha Bueno. Robc.rto Brant, Fernilndo G.aparian, Franciaco CAI.

neira, Ralrh Bi.~i, Saulo Coelho, :Christóv!I_ Chiaradia, Ex.
nesto Cradella, O:swoldo LilftB Filho, Hélio Duque, !lóudio Avi
la, Fernando Bezelrc.t Coelho, Ronaro Corrêa, Vinicius cansan
çio.. José Geraldo, Luía Roberto Ponte,. José Mendonça BeZerra,

Franci.co Rolhl, Flávio Racho, Luia ·Salo-io, Oscar Corrês,F'

bio Raunbeitti, Delfim Netto, Vi'C'Cjildáaio de Senna. Joa. Sa,[

ra. Ernani Boldri.· e Vladimir Palmeira.

H?:.. ":bl.lI..II)1S do Rl0 cro.nde do Sul, Sunta Catarina
e S~o Paulo n ; .. trttrqJoJ',àv dHII CouH.·'·"UVO!'l "" produc;.io agro...
fJ",o:uârSD r. ml,dtv v. .... II\rt,. to, nos t,u.ltroa l:.atadl's. Yf!flI .tll creD ...

cendo anu " "rio.

11 _ lIOJO DO 8.:."'1'OR

f't,r !u1'·) .... u ..nto S~ BC";! expostn, V~-Uf! que as <:,2
operaUvas. rrr()lhl"rdo tr·lbut::lR ~ tfl'ryj:)_e~crlta 1'C'B~IQr, ",~d!
ante a qual a rJ ~.::-, f'0t1~ :ouber a produçaa dto (" ..... 0. aaciu. fa ­
c1l fica. col,ran';a do:" Imposto,," devidos, lS..m qt1"lqu~r sonee!
çÃo. Dai rehutta quo::. pn:'A ~ a f:C'onomla do I'ai" fi' pAra. arrec!
nAçÃo de trlhutos, h ca.ll·,tcncla ~e c('lop~ralJ~ll:.i c:on~t.ltu1 Ca-
l':>1' de progre!i!óo, vi~~to que oa r.oc:io~ nno O":ruo o1JrJeados a
d1Rpor de aua prOdução ou de ceua serviços a preçofl, via. o
CibCO arrecada B lol.1.1Id.hJt~ doa lricut.o9 dev1dos, Bem. menor
eonegaçÃo e illdCrendclllcrnent.e de fJl3ca11z.açÃo, que e rigorc:._!
.ente ex.ecuó:ada pcl.n~ prr:\priau C'oopt:r.atlvas.

Diante do ach'...xposto. vuto favoravelmente· ao
Projeto de Lei complementar n' ~09/89, com as Emend~. aprova­
das pela com1ssão de Consl1\.ulçao e Just1ça e Redaçao.

7• I!JIPRts'fDlÓ. FINAIICIAIIEJlTO OU REPASSE DI! llI!:CUIISCl5
I'lJIIAJIICErROS AOS SEUS SÓCIOS - Previsto no inciDo

1 do F-rojeto. As ope-r" ...õell de créd1 to entre a cooperat1va •
seu sóc10 (alo cooperatiVO) estarão ao Abrigo d.. tributação ,
visto 51'1'" ela instrumento 1ndispenaÂvel para que o sc:.cl0 po•••
meltlC'lr de:senvolver Buas atividades. Atualmente, o Banco Cen­
tral vem C1XIUl-:!O al!quotn z.ero para taia empréstimos, por roca
nhecer a Bua enorme ut1l1dade. O Banco do Bras1l, o arande ti:
nanc1ador da9 cooperativas agropecuárias. raz. empréatltaOI!l vul­
tosos a taiS entidadC's, que o. repass&l'l aos aeus aócloa.He••ea
casos, o Banco do Bras!l, em vez de operar com 50, 100, 300 OU
I\ai S lIgr1cul torea, taz Unl eó financiamento à cooperatlva. que
r~paaaa o ...... 101'" doa empréat1lnoa ao. seus sócios, na propo!,
çao ~dcqu.da.

8. A participação das cooperativas do Paraná na pro-
dUÇ90 estadual CBafra 87/88) é aimpleslt".ente notAvel. VeJUlOS
os dados fornecidos pela Or"anizaçio das cooperativas do Eata­
do do Paraná - OCEPAR:

ArraS
Feijão
Carne avlcolh
Cana de açúcar
Milho
CarJie au! na
Algodâo
60ja
Leite
Cri';'
Trlil:.n

Ce",,,l.10

16"
18"
2111
25"
33"
55"
66"
a9ll
74"

7~"
84"

10<'"

Sala da coeissio, •• 18 de outubrO d"·1989.

~--<;...~_.-
Deputado AIRTON CORDEIRO

Prelltideate

.(-......'"~
- .~~ SAULO COELHO

••l.tar

-;r~ R E L A T tl R I O

o projeto or iundo do Senado Federal obteve a unlnl

_Idade dos vertos dos Senadores presentes.

Na Coolo.lb de Ço.~.t1lu1çao e Jusl1ço e Redaçlo da

Ca.ara dOI Dllputados, obteve p.r;c~r ta...or'vel do Relat.or. Deputado

Nilson Clbson • do Oeputado Juarez Ml1J'qut' Bathta, que 'Io1tclllrl
vi""l. ColocadO e. vataçao na PlenAr lo dessa ta_I,,,,,,,, C(I'" dulS eM

Ilondas do relator. obleve o proJela c IS e.,enda••provaeRa un&nSIlit!

dos Oltputados.

Na Col'll.sslo de [ccnc\IflJ., Jndüsl:rla e ron:.ércl0 c "r~.

jeto Mereceu aprOv3t;lto do Relator, Ocpul .. do Sllul0 CoclllC" que ..ndo!
10U 19u81llcnle as duAS emendas do Ocputbdo Nt 150n cHaon redator Ua

CClrnls.Do de Constltulçlo e Justiça to nt:úaçlu., O plen6rlo da Ca"ftis. ...

510 di Economlll aprovou unanl.,ellente o Parecer do Relator,. .s ellp.n_

di!. rer!rloas la Projeto de lli Cu",plf"lIl~nlar na 109/89. -

O IIlaunto (oi ex.utt .... "mentt: exat\lnado no sc'nado r.
deral e nas d~oS COlll.isslfl!"s da CAM81a do~ Oeputados C I Objetivament;
nada tenho a IIcrescenlar ., conslderâções apresentadas que conclue.

pela neces.!ldade óbvia do legislador completar o mandamento fund.une!!
lal estabelecldD na Constitulçlo quanto ao adequado tratemento t11b.!::!

t'rlo ao ato cooperativo.

O RclBtor da Coohslo de ConslHulçAo e Justiça e
Redaç:lo I Oeputado Nll soo Gibson acrescentou duas ..e.endas I lendo • pr!

.elr. relativa a substltulçlo no -C'aput do art. Ui do projeto a p.!
lavra l.postos por tributo·· e a segunda, dando ao inciso VII do pe

dgraSSa" único' 00 ort. lo do projeto eslo redoçlo: -

A~ ~usti fll.tivl' do relator slo inquestion' ....els e
_erece.·o endosso dos seus coleOls de comiasAo, be. COIftO dos ..embros

da ÇO.15,lo ~e Economia. 'Estou, Igualmente. de Icordo COM as du~s
e.endas.

Finalmente, regi st:o q-:e quanto lOS aspectos p~~rl!

nenles a COlo1sslo de Finonç.. e Trlbutaçlo. O proJelo atende pleno.
namente' lOS proposllos e objetivos, sê enquildrando ell nOf.as t~cnJcas

sal1sfat6rlas e atendendo 80S objetivos. constitucional" de prlyl1e ...
uiar o ~tQ cooperativo co. adequado tratamento tr.1but.ilo~

Sala da Comissão, em 17 de outubro de HJ89.

I <.,. -...L-a l -.J-o'I-­
De~d" SAULO COELHO

Relawr

::JJ1:- i'IIREClle

A Coa1Ísaio de Economia, IruSúst.da e comércio,

era -reunião ordinária, l'f.:alizada em 18 do outubro de 1989,
aprç)Vou, unanhtement., o Parecer do Relator,:· Deputado SAULO

peratlvo·s· ;

'-Art. 10 •••

Par4uràro· único

VII .. destlnaçlo dls 'sobras resultantes- de ItO,? .. co,!!
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COl4ISsM oE qNANtAS E TRIBUTAÇaO

Di-o~ ao lnciao IV do per19rafo único do Art. 19 eSo projeto a

.tHJuln~. redaçio;

7T-~ -l><;>. RG i... fl ro R.
..-- -Art.. 19 •••••••••••••••••••••••••••••

01ante di' evldênchs da lMrortlncla "I' cooper.t!
yas p.r. a ecano.la do fJlh • da co"venlencSa de oferecer, 80 Coop.e­
1111,,1'.0 u. adeQuldu \.-rata_enlo trlbut'r l o. voto f.vorl",el ..ente 80

Projeto de lei COllplement.r nV 109/â9, CO'" .s Emendas DP,rovadl' D!,

10 Co.l ..lo de Conslltulçlo e Justiça e Redaçlo.
Sala da co.l ..le, e. OS de Junho da 1990

~~,~
Relator

'Ari9rafo únlco .

IV .. O fornec1lae:nto 4a cooperat.iva. aoo seus ,ócio_, da benl do

capltal • lnawaoa u~111sadoo para a produçÃO alJro-pacu6rla. ~

ADITIVO AO RELATORIO

Hoi deboUs ocorridos no sasslo de 17110190, '01

.pre.entadl •• elen" 10· sUQ.stlo do Deputado 3D'. 59fr., CO. endoslo
dos Oepulad::l' aenito Ga"l • Roberto Brant, no ,o"',tldo de 11tlrar •
re\laçlo de In~ho IV do .rto lO, obJetlvando torn'"lo ..oh ..pllcHo
a fi. de edtar IntlrpratlçD.. a ou utllluçDtS Indevidas.

JUIllr1cou o Deputado JOI' Serr., .SSI lue observa·
çlo, facI • prlocuplçlo de QU' • ror•• abrang'."\te di redaçlo orl01 ...
nal IU'Cltlll' • C'rllçlo lncUsctlalnldl de cooperatlv" d' conSulO.
Conslde.cl oertlnlnte '''SO I:,toestlo • Ip61 ouvir os inter••••dol de.,
cldl· "Iterar o ..eu volo orlolnal para apresentar ... SubsUlutl.vO "!
lerando e redaçl.o do Incito IV.

" ! I
••l .. "-w\.""-: .............

Oo""tado 1U\1IOEL CASTRO

"elator

{mEtf.A.P.nÇ- tJ/"éRé.Cl~

éP7;J~

Dlonle d'" •• l~.nch' di l_portenci" da, cooperltl.a, par •
• acono_ll Utl "ai\ r OA eor1vl,,,tc.,,1I de ofelecer ao coop.r.tlvt'_o
U. l"eQ"ldO trlt."'rntn trJbut4r 10. voto ' ••crlvel_flnte lO Pr~J.to

"1 LII COMp)rlt.rntar "'9 109/89, CU. u.a t"Mend.. I CO•• acoçlo 'di•

• _ef'\dl' d.. C:\ttl ~d,o (le const llul'ilo e Jus.tiça e Aed.çlo.

EMENDA MDOIfICATIVA

Se" da tOl'\SIslo •••

~
Oepulado "."OEL CoSTRO

Roletor

Dê-se ao Inciso IV do Artigo 10 do Projeto, a seguinte
redaçllo:

Rrt. 1••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Parâgra 'o único ••••••••••••••••••••••••••.•••••••.

-rrr- PARECER ~oMiSSAo

IV - O fornecimento pela cooperativa, aos seus sócios,
de bens de capitai e insumos, inciuslve combustiveis, destina­
dos à produçllo ou prestaçllo de serviços, objetivos-fim da s~

ciedade.

Sola c\a Coaloaio, CII '4 de nov"'ro da "90.

A COffll••io 15. 1'1nanç•• e Tribut.ação, ftII reunlio

orcUnirla rcall:ut1a e. ,. d.o nov.-bro "e "'>0, opinou, unanllft!
.ante, p~la ~PItOVAçAO do projeto de l.e1 Complementar n9 109/89,

CC8 _. emencb, • cOtl adoçio 4al e.Dlln4aa 4. C()(l,I ••ão d.e Conat!

t.ulçio c 3uatSça e de RedaçÃo, no' t.emo. do parecer do Rel!.

t:or. DeputAdo KANOE'L CAS'i'RO.

Estiveram presento. oa Senhores Deputados. rra!!,

cl"O oorncl1es, "resldante; Arnaldo prieto, Jos. cal"loS Gr:ecco,

Vlce_pr.aldentoBr Luls Gush1k.n, Moysés P1lDental, saulo OUe!
1:08, Ira:)' Rodrlquoa. José Ulls•••• Sirql0 Werneck, Ben1to G!

.., Edivaldo Mott.a r Ba.1110 VUlanl, Joio Machado llo11cmberti,

....noal C••~I'O, Adr~ldo Streck., "ernando Gaspa.ran. JO.. S.!

1'&, slldo se••i_. "UI•• Doa••• Arnaldo flOr••• , Alyaeon 'aul!
n.ll1, PaulO Mlnc.ron. e Itobprto Ul'.n~.

sessões~ ~e '~l de /,91.

~,4;~"..{~
Oeputado CARLOS CARDINAL

Sala das

JUSTIfICAÇl\O

A redaçllo do Inciso IV do Art. 1. do Projeto original
permite interpretar que nllo sofreriam Incidência de impostos
os fornecimentos realizados pelas Cooperativas de Consumo, o
que é apontado e corrigido, com justa razllo, pela Comissão de
Finanças e Tributaçllo.

Entretanto, a redaçllo dada na Emenda da citada Comis
são tornaMse por demais restritiva, ao especificar unicamente
as cooperativas agropecuárias .

Aprovada a emenda da Comissão de finanças e Tributaçllo,
o fornecimento de insumos e combustiveis por Cooperativas de
artesllos e de taxistas a seus sócios seria oasslvel de tribut~

çllo.
O objetivo da emenda que ora apresento é corrigir tal

situaçllo, tornando sem Incidência de impostos as operações e~

tre a Cooperativa e seus sócios. Quando do fornecimento de bens
destinados à produçllo.

00",,"'<10 ""NOEl. CASTRO

.elator
t.~ ~L~Jl~
~
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Suprima-se do art. 1t, parágrafo único a expressio
\I

"entre outros .....

JUSTIFICI\TI\!A

eM.roda Aditiva

Inclua-a... onde coubRr, o .agui.nte ."t IgOI

-Art. A I••ncio do ato cooperativo nio •• aplicará à.
cooperativa.· d. produtores agropecuário.'

A expressão é por demais abrangente para o propÓaito I - cuJa área DRdla dos ••tabeleci.entos produtivos 'ar
. super lar a :5 .ódulos liscal. por produtor.

da projeto.

Slla das

11 cuja renda Indivi~al M.dl. de SRua aócio. seJa
sup~rior a 128 salários MíniMOS por ano, ou

111 - cuja receita liquida do. ~X (cinco por cento) dos
produtor.s COM .aior receita seja .uperior a 3~X da receita li­
quida total do. produtores da cooperativa.

Parágrafo único. O Poder EH.cutlvo regula.entará no
prazo .áHi.o de 68 <se••enta) dia. o di.posto no neste artigo.·

.JUSTlFICACllo

N! D3

Suprima-s8 do item .1, do art. 11 a expressão "situado

no meBmo Estado", e do item 111 a expressão IIs880ciada na mesmo E8ta-

do".

JUSTIfIC"TIVb

Parece claro que a lei tenha ab~angência Nacional, in­

clusive n08 atos cooperativos efetuados entre cooPerativas situadas

em Estados distintos.

Sala das

Adite-ae um artigo ao Projeto de Lei Complementar

nl l09-11/89.

Art.· ••• - Con8idera-.~ ato cooperativo somente aque­

les referentes aos objetos sociais con8tantes no ato constitutivo da

cooperativa.

A pr••ente e.enda objetiva ••tabel.cer que a is.n~io do
ato coopcr.tivo apllc.-se .Hcluslva.ente •• coop.rativa. de pe­
quenos e ••dios produtor•• rur.i •• De .odo geral .sta ••dlda .e
adequa perfeita••nte ao ••pírito que norteia a i••n~ão do ato co­
operativo. que i o de p.r.itir que pequenos produtor•• obtenha.
atrav.. de operações de COMPra d. inSUMOS « venda de produto. e.
grande volu••• atrav.s da cooperativa. condições •••• lh.nt ••
àquela. obtida. por grande. produtor ••• O.ste ponto d. vi.ta não
••. Ju.tiflca a conce••io de favoreciaento. ao. grandes produto­
r.s. que atrav~. de cooperativa•••ai. u.a v.z obteria. condi~ões
_ai. favoráveis ~ue a do. pequeno. produtore••

A for.a ••colhida para a li.;ta~io da is.n~io 'iscal
ao. pequeno. produtores foi liaitá-la à. cooperativa. cujo••ó­
cios possua•. proprledad•• COM área .«dia inferior a ~ .ódulo.
'i.cals. e cOMPle.entar.ente "Har condi~ões que evita. a 'or.a­
~io da cooperativas co. poucos sócios grandes e .uito••óclos p~­

quenos.

S.la da. Se••õ••• 17 de abril da 1991

Emenda Aditiva

Inclua-se onde couber o saguinte artigo:

"Art. A isençbo a que se refere o art. l Q , quando rela­
ti va a impostos indiretos, aplica-se e.clusivamente ao valor a­
dic!onado nas transaçOes efetuadas entre os sócios ou esta~ele­

cimentos da cooeratlva."

JUST IF ICAÇAO

JUSUUC"nVll

A emenda inibe negócios e atos estranhos

constitutivo das cooperativas, imunes de impostos.

Sal.. daa

ao objeto

A emenda pretende dei.ar absolutamente claro que a isen­
çbo de impostos indiretos (especialmente ICMS) aplica-se e.clu­
sivamente ao valor adicionado nas transaçOes internas à cooera;
tiva. Esta emenda é indispensável face ao te.to bastante gené­
rico do pro.leto de lei, q~e abre a possibilidade de isençbo total
dos produtos, que é um privilégio insustentável às cooperativas.
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Emenda Aditiva

Inclua-se onde couber o seguint~ artigo:

"Art, ~ garantida a incidência dos impostos sobre o pa-

trimOnio sobre a totalidade d~s bens da cooperativa e de seus

associados."

JUSTI'JCAÇ~O

o obJetivo da presente emenda é deixar claro que' a isen­

ç30 de impostos ~tinge apenas as transaçOes efetuadas entre os
sócios das cooperativas, e nao o petrimOnlo acumulado, o que nao

faria sentido,

Sala das SessOes. 17 de abril de 1991

~J

Ns. 08

E••nda Substitutiva

Di-•• ao art. 1R a seguinte redacãol

-Art 1; - O ato caopcrat Ivo, entendido coa0. real '::te-
cia de tran.;cô.s entre o•••abros ou ••tabelecl.cntos de u••
••••• cooperativa•••tá I••nto da incldincia de tributos, no.
teraos de.ta Lei.

Parágrafo iR Para fins do disposto nc.te artigo, con­
slderaa-•• atos cooperativos'

1 _ o ••pr.sttao, flnancia.cnto ou r.p•••• de recursos
financeiros aos .cus .óclos,

11 -. saída de bens. produt~. ou .ercadori.s do Rsta­
bRleci.Rnto de produtor par~ ~ R.tab.lecl.tnto de cooperativa de
que ~aça parte. situado no ••••0 E.tado,

111 a •• ld. de bens, produto. ou .erc.dorl •• d. UM
estabeleclaento p.ra outro da ••••• cooperativa. d.sd. que sltu.­
dos no ••••0 E.tado,

IV _ o forn.cl ••nto da cooper.tlva, ao. 'leu••6cio., de
de capital. in'lu.o. utilizado. para a produção .gropecuá-

U - a entrega d. habltaçõ•• da cooperativa a ••U'l .6­
cio.. de.de que o valor do I.óvel não exceda a Cri 1••••••••••••
<dez allhõe. de cruz.lro.),

VI a pr.stação direta ou Indireta d. .ervlço. de
qualquer natureza da cooperativa a 'leu••ócio.'

VII - a devoluç:io. ao. 'leu••óclo•• da. sobra. rc.ul­
tante. da ato. cooperativo•• garantida a tributação do••óclo.
Individual.ente con.Iderado••

Parágrafo 2; O valor a que 'I. raf.r. o Inciso V do pa­
~á9r.~o .nterlor ••rá corrigido .eaestral.ente ou • cada vez que
• Infl.ção aCUMulada exceder a 3eX <trinta por cento>. coa ba••
e. indica de cu.to da con.trução civil a ••r deter.inado por ato
do Poder Executivo.·

JUSnfICACIIO

A preSEnte .menda vl.a es.encialmente definir coa cla­
rRza os tl.lt •• da I.ençio do ato cooperativo. Da for.a CaDa E.tá
redigido o proJeto de lei, não fica claro o alcance da i.enção
que .e pretende conceder .0 .to cooperativo••eJa porque não a.
d.fine clara••nt. o que. ato cooperativo para fln. de tributa­
ção, aeJa porque o projeto lista apenas u.a parte dos ato. que

'.stão Isentos, deixando e. aberto. d.finicão da. de•• ls açõ.s
que e.tari •• I.enta•• o que .Ignlflca d. fato u.a oal ••io do le­
gislador. Acredlta.os que cabe à lei definir clara.ente quais aão
os .tos que e.tio isentos de trlbut.cão, vl.ando evitar futura.
controvirsl •• Jurídica••• torno do t •••• podendo levar Inclusive
a resultado. contrário. à vont.d. do legl.lador.

De for.a e.pec(flca, a e.enda aborda .lgu••• qu••tõ•• ,

1) Exclui d. i.en;io •• tr.n.acõ•• efetu.d••·.ntr. coo­
perativa••••oclad••• E.ta R um••edlda nece••árla u.a vez que o
projeto .tual••nte •• tra.ltaçio .obre a. soci.dade. cooperativa.
abre a po•• lbllldade de a••oclação d. cooperativas COM dlf.rent ••
finalidades. A•• I•• u.a cooperatly. d. produtores poderia s. as­
sociar • UMa cooper.tiva de con.uMldore•• d••ta for.a estabele­
c.r-••-Ia a I.enção da. transações de.de o produtor até o consu­
.idor final. tornando Inoper.nte toda a ••trutura tributária
cxl.t.nte no pai ••

2> LI.lta a 'I.enção de tributos na entrega de h.blta­
çõ•• da cooperativa .0. a.sociados a I.óvel. coa v.lor _áxiao de
Cri 1e ailhõ•• (reajustado p.rlodlc••ente>. Este dispositivo vis.
evitar a isençio n. construção de I.óvels de luxo.

3> Deixa claro que a d.volução aos sócios da devolucão
das .obra. resultante. do ato cooperativo será Isenta ao nlvel da
coop.ratlva •••s será trlbut.da coa0 renda do. sócios. ·Heste pon­
to propoaos a rrJeicão da ••enda da Coai ••ão d. Constituição •
~u.tiça que i.enta de forma geral a de.tln.ção das .obra. do ato
cooperativo, O que t UD privilégio InJu.tlficávrl face a outr••
pe.soa. Jurtdica•• e contradiz o próprio e.plrlto da is.nção do
ato cooperativo que á o de equiparar a cooperativa a u.a pe••oa
Jurldica de diaensão .uperior à de .eu••ssoclado••

PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, DO RELATOR DESIGNADO
PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

oSR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)'-Concedo a pala­
VII lO Sr. Deputado Nilson Gibson para -emitir parecer às'
cmeDclas de plenário, em substituição à Comissão de Consti-
hIiçAo e Justiça e de Redação. .

. '.
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o SR. NILSON GIBSON (PMDB - PE. Sem revisãoI
do orador.) - Sr. Presidente, coube à Comissão de Consti­
tu.iç4o ~ Justiça e de Redação e~am!nar .as preliminares de
coaheame~o. So.mos. pela constItuCIonalidade, juridicidade
e boa téc:mca legislatIVa, cabendo à Comissão de Finanças
e Tributação examinar o mérito da proposta. i

PARECER As EMENDAS DE PLENÁRIO, DO RELATOR DESIGNADO'
PELA MESA EM SUBSTITUIÇÃO A COMISSÃO DE ECONOMIA, IN
DÚSTRIA E COMÉRCIO

oSR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Designo o Del
putado Dejandir Dalpasquale para emitir parecer às emendas
de plenário, em substituição à Comissão de Economia, Indús­
tria e Comércio.

O SR. DEJANDIR DALPASQUALE (PMDB - SC. Sem
revido do orador.) - Sr. Presidente, as emendas apresen-!
tadas pelos ilustres Deputados Carlos Cardinal, Romel Anísio'
e Adáo Pretto, e por nós analisadas, não atendem aos inte~

resses do cooperativismo de crédito. O sistema vem iniciando
.,ora os seus trabalhos e quer adaptar-se, para atender à
a,ricuJtura brasileira, principalmente na área do cooperati­
~:lIIDO, aos moldes dos sistemas da França e da Holanda.
Nesses países; o s~tema é estabalecido por um banco de cúpula
e pelas centrais regia nai!. na base do cooperativismo singular.

Diante desse foto e Jas alterações apresentadas pelos
deputados, somos conu!rios às emendas e pela aprovação
do projeto aprovado na Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação e na Comissão de Economia, Indústria e C0­
mércio.

Analisamos essas ::mendas e verificamos que pretendem
altel'llÇ6es no tocar..le ao ato cooperativo, que acontece na
operação que se efetua entre a cooperativa e o cooperado
ou entre cooperativa e cooperativa, o que não se configura
como uma transação. É apenas um atendimento que a coope­
rativa tem, que é, evidentemente. de propriedade do coope­
rado. Isso náo significa isenção de impostos, mas, sim, a uma
náo-incidência nessas operações. Por isso. somos pela apro­
vação do projeto e pela rejeiçãO das emendas apresentadas
em plenário.

oSR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Designo o nobre
Derutado João Carlos Bacelar para oferecer parecer às emen­
das de plenário. em substituição ã Comissão de Finanças e
Tributação.

. O SR. JOÃO CARLOS BACELAR (PMDB - BA. Sem
reVisão do orador.) - Sr. Presidente, peço prazo para que
POSsa emitir meu parecer.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - É regimental.
v. Ex' tem 24 horas para emitir parecer. A matéria estará
em pauta na sessáo de amanhã.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro)-



REQUERIMENTO

Requeremos. nos termos do art. 156. combinado com
o art. 104. ambos do Regimento Interno. a retirada de urgência
do Projeto de Lei Complementar no> 100-B. de 1989. que está
na Ordem do Dia de hoje. no item 3.

Sala das Sessões. 21 de junho de 1991. - Ricardo Murad
- Vice-Líder do Bloco Parlamentar - Victor Faccioni, Líder
do PDS - Paulo Mandarino. Vice-Líder do PDC - Pedro
:'ronelli, Vice-Líder do PT - João Almeida. Vice-Líder do
PMDB - Edson SilvaVice-Líder do PDT - José Carlos Sa·
bóia, Líder do PSB - Haroldo Lima, Líder do PC do B

Rodrigues Palma, Vice-Líder dú PTB - Augusto Carvalho,
Vice-Líder do PCB - Jutahy Júnior, Vice-Líder do PSDB.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Em votação
requerimento.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como
e encontram. (Pausa.)

Aprovado.
A matéria segue a tramitação no ritmo ordinário.

O SR. PRESIDENTE (Ibsen Pinheiro) - Concedo a pala­
ra ao Deputado Germano Rigoto para oferecer parecer às
mendas de Plenário em substituição à Comissão de Finanças
Tributação. na qualidade de Relator designado pela Mesa.

O SR. GERMANO RIGOTO (PMDB - RS. Para profe­
rir parecer.) -:- Sr. Presidente. tendo em vista a retirada da
urgência. solicitamos a V. Ex' o prazo de vinte e quatro horas
ara a reciar o parecer.

?~~/2 0~ _
COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTACAO

I-RELATÓRIO

o Projeto de Lei Complementar do Senado Federal prevê que o

ato cooperativo não sofre incidência de impostos (art. lO, caput) e define alguns atos

cooperativos sujeitos à não-incidência (parágrafo único).

Tramitando nas Comissões da Câmara dos Deputados, o projeto

teve pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela

constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com

emendas, com voto em separado do Sr. Juarez Marques Batista (relator o Sr. Nilson

Gibson)~ da Comissão de Economia, Indústria e Comércio, pela aprovação, com adoção

11
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das emendas da Comissão que o.apreciou anteriormente (relator o Sr. Saulo Coelho); e da

Comissão de Finanças e Tributação (relator o Sr. Manoel Castro). Apresentadas emendas

em plenário, retomou o Projeto às Comissões, cabendo a esta examiná-lo em primeiro

lugar.

11 - VOTO DO RELATOR

o projeto de lei complementar é consequencla oportuna e

suficiente do mandado constitucional de estimular o cooperativismo e de dar adequado

tratamento tributário aos atos cooperativos.

A Constituição Federal de 1988, ao dispor sobre os pnnClplOS

gerais da atividade econômica e sobre o sistema tributário nacional, determina

categoricamente que:

"a lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de
associativismo" (art. 174, parágrafo 2°.);

"cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria
tributária, especialmente sobre adequado tratamento tributário ao
ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas" (art. 146,
inc. lU, alínea c)

Tais preceitos constitucionais exigem que sejam preservados os

ordenamentos jurídicos preexistentes, com os quais a legislação ordinária vem

consolidando as opções e as formas de apoio e de estimulo às cooperativas. Exigem, da

mesma forma, a preservação da organização cooperativista decorrente de tais

ordenamentos, que deverá ser estimulada como forma de associação na 'atividade

econômica e tratada adequadamente no campo tributário.

o Congresso Nacional, já anteriormente, ao fixar as diretrizes

fundamentais do cooperativismo no Brasil, assentou que:

"Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as
cooperativas e seus associados, entre estes e aquelas e pelas
cooperàtivas entre si, quando associados, para a consecução de
objetivos comuns" (Lei 5.764/71, art. 79);



"O ato cooperativo não implica operação de mercado nem
contrato de compra e venda de produto ou mercadoria" (parágrafo
único do artigo acima).

Tal tratamento, na lei de regência, define o ato cooperativo com

grande abrangência, abarcando todos os atos da essência cooperativista, sem

discriminações. Alcança, assim, todos os atos que envolvam o lato intercâmbio das

cooperativas com seus associados ou das cooperativas entre si, quando associadas.

Preserva, porém, a genuinidade dos atos cooperativos como atos interna corporis, de

sistema demarcado pelo objeto social das entidades e pelas regras de filiação, com as

premissas qualificadoras dos associados, de tal maneira que os atos praticados além de tais

fronteiras objetivas e subjetivas se transferem para as regras comuns de comércio e de

mercado.

A exemplo da fiel observância desses preceitos maIores pelo

Senado federal e pelas Comissões desta Câmara nas quais o projeto tramitou, são também

esses mesmos fundamentos básicos que orientam a nossa análise das Emendas de Plenário e

o nosso juízo sobre a conveniência de adoção de cada qual.

EMENDA N° 01

Pretende se restrinja a definição de ato cooperativo, constante do

inciso IV, aos fornecimentos destinados à produção ou prestação de serviços,

objetivos-fim da sociedade. A redação dúbia da Emenda permite entender-se como restrito

o fornecimento de bens à própria cooperativa, o que retiraria o sentido prático da definição

constante no texto original do referido inciso.

EMENDA N° 02

Pretende a supressão, na cabeça do parágrafo único, da expressão

"entre outros". . Embora aparentemente lógica a acolhida dessa Emenda, o caráter

exemplificativo na enumeração dos atos cooperativos tem o mérito de respeitar o preceito

constitucional da não interferência no funcionamento das sociedades cooperativas, evitando

.pretensões de restringir, limitar ou condicionar a livre vontade dos associados ao se

organizarem legitimamente em sociedades cooperativas. A prevalecer o critério taxativo da

13
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Emenda, novas atividades que viessem a se desenvolver na relação cooperativista estariam

afastadas do tratamento tributário adequado.

EMENDA N° 03

Visa a aceitação, como ato cooperativo, das saídas de bens de um

para outro estabelecimento da mesma cooperativa e das efetuadas com estabelecimentos de

produtor, mesmo que situados em outros Estados. Tal emenda tem a virtude de estender a

abrangência da não-incidência tributária aos atos cooperativos a toda área de atuação da

cooperativa, desconhecendo fronteiras territoriais entre Estados. Limitando-se os

dispositivos desta Lei Complementar aos atos cooperativos e, não se aplicando,

conseqüentemente, tais dispositivos aos atos praticados entre a cooperativa e terceiros e

entre estes e os associados, atos esses últimos que sujeitam ao tratamento tributário comum

dispensado às operações de mercado e em contrato de compra e venda de produto ou .

mercadoria, a norma supra-estadual que se pretende estabelecer não interfere em matéria

de tributação de competência estadual ou municipal.

EMENDA N° 04

Restringe a noção de ato cooperativo àquelas operações que se

insiram no objeto social constante do ato constitutivo da cooperativa. Embora trate-se de

providência inibitória de abusos, é desnecessário o seu acolhimento, uma vez que pode

suscitar dúvidas em sua interpretação já que a prática de atos não cooperativos sujeitam-se

à incidência tributária e a de atos estranhos aos estabelecidos no objeto de constituição da

sociedade cooperativa caracteriza-se como fraude e deve, conseqüentemente, sujeitar-se às

sanções previstas na legislação ordinária.

EMENDA N° 05

Restringe o beneficio tributário às sociedades cooperativas de

pequenos e médios produtores agropecuários. Esta Emenda contraria frontalmente o

dispositivo constitucional que manda, sabida e corretamente, estimular o cooperativismo.



Tal mandamento constitucional pressupõe, intuitivamente, o impedimento de

discriminações quanto ao tamanho das propriedades, quanto à renda obtida e quanto à

natureza, se pessoa fisica ou jurídica. Manda a Constituição Federal que lei complementar

estabeleca normas gerais em matéria tributária. especialmente sobre adequado tratamento

tributário ao ato cooperativo 'praticado pelas sociedades cooperativas, como bem o faz o

Projeto aprovado pelo Senado e pelas Comissões nas quais tramitou. Os fundamentos que

dão conformidade às sociedades cooperativas são definidas exclusivamente pela legislação

civil, constitucional e de regência, e não por lei complementar de alcance fundamentalmente

tributário. O princípio básico do adequado tratamento tributário está em impedir dupla

tributação sobre os que se organizarem em sociedades cooperativas, o que confere sentido

prático ao desiderato constitucional de estimular o cooperativismo. O acolhimento a esta

Emenda significaria a extinção da absoluta maioria das cooperativas em atividade no Pais,

já que não se enquadram nos limites propostos e nem preenchem os requisitos que a

Emenda se propõe introduzir. Corresponde, também, a ignorar a realidade nacional e a

expressiva contribuição que a organização cooperativista tem dado à vida econômica e

social do Pais, razão essa suficiente para que a Constituição Federal, expressamente,

determine que seja estimulada. Adicionalmente, a obediência ao limite quanto a tamanho e

renda condenaria todo o sistema cooperativista à ineficiência e à improdutividade, ou

então, puniria os que se desenvolveram além daqueles estreitos limites à dupla tributação,' o

que corresponderia um forte desestímulo à associação em cooperativas.

EMENDA N° 06

Esclarece que a não-incidência tributária, no caso do ICMS e do

IPI, somente se aplica ao valor agregado. Ora, não implicando o ato cooperativo em

operação de mercado, nem contrato de compra e venda de produto ou mercadoria, e daí o

porquê da não-incidência tributária, pouco importa a natureza do imposto ou tributo, se

cumulativo ou não, o que confere um caráter de inocuidade à emenda, desaconselhando seu

acolhimento.

EMENDA N° 07

Ressalva a incidência dos impostos sobre o patrimônio em relação

aos bens de cooperativas e seus associados, o que, por estar fora do campo do beneficio,

e-onfigura-se dispensável.

15
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EMENDA N° OS

Segundo sua justificação, tem tríplice finalidade: excluir do

beneficio as transações realizadas entre cooperátivas associadas~ limitar (, valor dos imóveis

beneficiados, no caso de cooperativas habitacionais~ e sujeitar ao imposto de renda a

devolução das sobras resultantes do ato cooperativo. Quanto à prímeira finalidade, a

justificativa da Emenda por si só não se sustenta, já que confunde o ato praticado entre

associados com a cooperativa, e pelas cooperativas entre si desde que associadas, com

aqueles praticados com terceiros, caracterizados como consumidores finais. Quanto ao

segundo aspecto também é necessário retornar ao conceito de ato cooperativo, o qual não

representa operações de mercado ou de compra e venda de produto ou mercadoria, não

cabendo, portanto, limitar o valor dos atos cooperativos legitimamente praticados. E,

finalmente, quanto ao último aspecto, na legislação atual do imposto de renda, convém

lembrar, o rateio de sobras entre cooperados não foi definido como fato gerador de tributo,

figurando, pelo contrário e com uma clareza cristalina na interpretação dos preceitos

constitucionais, como item não tributável e diferenciado do lucro da atividade de comércio

ou de mercado.

Com o acolhimento de uma Emenda do Plenário, o projeto

alcançará seu objetivo, que é o de dar disciplina ao mandamento constitucional de

proporcionar, para efeitos tributários, adequado tratamento ao ato cooperativo.

Isto posto, e considerando que a propriedade do Projeto de Lei

Complementar, DO PONTO DE VISTA FINANCEIRO, decorre da carta magna mesma,

que criou a obrigação de tratar os atos cooperativos diferenciadamente dos demais fatos

tributáveis~ e,

DO PONTO DE VISTA ORÇAMENTÁRIO, ostenta

'conformidade com a Lei de Diretrizes orçamentárias,

VOTAMOS favoravelmente tanto no que respeita a esta questio
preliminar da adequaçio orçamentária e financeira em geral, quanto no que se refere ao
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mérito, com o 'acolhimento da emenda de Plenário nO 03 na forma da Subemenda n° O1 e a

rejeição de todas as demais enumeradas de O1 a 02 e de 04 a 08,

c.iJ'I/V
Sala da Comissão, em 1? de~ - 1995.

Deputado GERM

Relato

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 109-A, DE 1989

EMENDA DE PLENÁRIO N° 03

SUBEMENDA N° OI
(do Relator)

Suprima-se do item 11, do art. 18 a expressão "situado no mesmo

Estado", e do item 111, do mesmo artigo, a expressão "associada no mesmo Estado", que

passam a ter as seguintes redações:

"Art. l° .

Parágrafo único .

n - a saída de bens, produtos ou mercadorias do estabelecimento
de produtor para o estabelecimento de cooperativa de que faça
parte.
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m _. a saída de bens, produtos ou mercadorias de um
estabelecimento para outro da mesma cooperativa ou para o
estabelecimento de outra, sua assoc da."

Ai­
Sala da Co ssão, em de

"I1X - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião

ordinária realizada hoje, opinou, unanimemente, pela adequação

financeira e orçamentária das Emendas Oferecidas em Plenário ao

Projeto de Lei Complementar n Q 109-A/89, e, no mérito, pela

aprovação da Emenda n Q 3, com Subemenda, e pela rejeição das de

nQs 1, 2, 4, 5, 6, 7 e 8, nos termos do parecer do relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados

Gonzaga Mota, Presidente; Mussa Demes, Marcio Fortes e Max

Rosenmann, Vice-Presidentes; Germano Rigotto, Hermes Parcianello,

Homero Oguido, Pedro Novais, Antonio do Valle, Augusto Viveiros,

Benito Gama, Félix Mendonça, Manoel Castro, Osório Adriano,

Roberto Brant, Efraim Morais, Delfim Netto, Francisco Dornelles,

Rogério Silva, Anivaldo Vale, Márcio Reinaldo Moereira, Antonio

Kandir, Silvio Torres, Yeda Crusius, Luiz Carlos Hauly, Conceição

Tavares, José Fortunati, Francisco Horta, José Chaves e João

Pizzolatti.

Sala da Comissão, ro de 1995.
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SUBEMEHDA ADOTADA - CFT

Suprima-se do item 11, do art. lQ a expressão

"situado no mesmo Estado", e do item 111, do mesmo artigo, a

expressão "associada no mesmo Estado", que passam a ter as

seguintes redações:

tt Art . 1 Q ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Parágrafo único .

................................... ....................

11 - a saída de bens, produtos ou

belecimento de produtor para o

cooperativa de que faça parte.

mercadorias do esta­

estabelecimento de

ro de 1995.Sala da Comissão, em

111 - a saída de bens, produtos o cadorias de um

estabelecimento para outro da m ma coope ativa ou para

o estabelecimento de outra, s a associada.'
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